
Embu das Artes, 10 de junho de 2026.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1083/2026 
Proposição: Indicação n° 328/2026 
 
Autoria: Bobilel Castilho
 
Ementa: O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
a realização de campanha educativa nas escolas da rede municipal de ensino sobre guarda
responsável de animais, combate ao abandono e conscientização acerca do respeito e bem-
estar animal.
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Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Anandra de Souza da Silva 
Recepcionista 
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